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ESTADO DE SERGIPE
PRETEITURA MUNICIPAL DE BOQIIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo. no 26. Centro, BoquinriSE, CEP 49.360400, Tel. (079) 3645-1919

CONTRATO N.O IU2O24

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATA}ITE :

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM, Poder Executivo do Município de Boquim,
Estado de Sergipe, pessoa juridica de direito público.

Endereço
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boquim/SE,
cEP 49.360-000.

ChIPJ N.': r3.097.068/0001-82

Cldade/t]F: Boquim/SE

REPRESENTAIYTE
LEGAL: ERALDO DE AI\IDRADE SAIYTOS

FTrNÇÃo: Prefeito

ESTADO CTVIL: Casado

CPF n.o: 891.602.585-00

RG n.o: 0t.116.041-t 2" vlA ssP/sE

RAZÃO §OCIAL: CIIICABANA SIIOWS E EVENTOS LTDA

ENDEREÇO Rua E, 18, Quadra H, Urbis I, Seniúa, Eestado da Búia

TELEFOITTE: (7r) 9135.3s36

CNPJ N.": 07.930.542/0001-02

REPRE§ENTAI\TE
LEGAL: .I.TYTôXTO LUCIANO BORGES DA SILVA

CPF N.": 015.639.655-69

RG N.O: 830437800 SSP/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTLTRA Mt MCTPAL DE BOQtirM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,n'26, Centro, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel- (079) 19

CLAUSTJLA PRIMEIRA - DO FTJITIDAMENTO:

Este termo se fundamenta no art. 74, inciso II, da Lei n.o 14.133, de 0110412021 - Lei de
Licitações e Contratos, na Lei n.o 9.610, de 1910211998 - Lei de Direitos Autorais e demais
noÍmas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA I'INALIDADE (ArL 89. § 1". da Lei n., 14.133/2021):

O processo de inexigibilidade de licitação, que resultou nesse contrato, tem por finalidade
atender ao interesse coletivo de promover amplo acesso da população à cultura elazer, atuavés

darealização do evento " MICARETA DE BOQIIIM 2024'.

O presente contrato tramitou pelo processo de Inexigibilidade de Licitação n.' 0312024 da
Secretaria Municipal de Eduacação, Cultura, Esporte e Lazer, tendo sido autorizado pelo
Prefeito.

Cr,Áusut a Oumr,l - po oBIrto (art. 92. t. da tei n' ll.t3slzOztt:

O presente contrato tem por objeto a conúatação da empresa CHICABAi\A SIIOWS E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 07.930.54210001-02, visando à apresentação
artística da banda *CIIICABAIIA-', no dia 1110512024, com duração de 0lh30min, sendo o
horário previsto para início as 02h00 da madrugada do üa 1210512024, como parte da
programação do "MICARETA DE BOQITIM 2024", que será realizado na Avenida
Simpliciano Femandes da Fonseca,localizaÃa na cidade de Boquim/SE, de acordo com o art.
92,11da Lei n.o 14.13312021, independente de suas transcrições.

CL(UST]LA OTIINTA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 92. ItrCi§O IV. dA LCi N."
t4.t33t2U2D:

Os serviços referidos no caput da preserúe cláusula são inerentes à firnção do(a)
COI{TRATADO(A), que, portanto, não poderá transferir sua execução para outrem, sendo o
único responsável pelo cumprimento do objeto do contrato, por ser intuitu personae a relação
obrigacional pactuada, haja vista a singularidade do artista supracitado, além das
pmticularidades da rcalizaçdo do evento e de aceitação pública que direciona. Adanais,
realizar-se-á no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Oitava deste instrumento,
üsando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do ATo oUE AUTORIZoU A CONTRATACÃo E Do
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ESTAIX) DE §ERGIPE
PREFEITURA MITNICIPAL DE BOQUIM

Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo. n" 26, Centro, Boquirn/SE, CEP 49.360400. Tel. (079) 3645-1919

Pela contratação da empresa, para execução dos serviços contidos na cláusula primeira, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM obriga-se a pagar ao(à) CONTRATADO(A) a

importância total de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em 02 (duas) parcelas de 50%
(crnquenta por cento) do valor, sendo R$ 90.000,00 (noventa mil reais), antes da apresentação
e R$ 90.000,00 (noventa mil reais) após a execução dos serviços, mediante o envio - em ambos
os casos - de Nota FiscaUFatura (uma NF para cada parcela), e Prova de Regularidade com o
INSS, FGTS e FAZENDAS MUNICIPAL. ESTADUAL E FEDERAL, CNDT, CEIS, CNEP
e, pÍua empresas cujo domicílio fiscal seja fora do município de Boquim/SE, o respectivo
RANFS.

§1." - Não será efetuado o pagamento ao(à) CONTRÀTADO(A) enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§2" - Da mesma forma, a Administração Pública se reserva ao direito de não cumprir a

obrigação prevista Do caput dessa cláusula enquanto não enviada a integralidade da

documentação ali prevista (exceção do contrato não-cumprido), sem que isso implique qualquer
forma de mor4 inadimplemento contratual e/ou outro instituto que autorize ao artista o não

cumprimento de suas demais obrigações, na forma do art. 92, § 2o, da Lei 14.13312021, sob
pena de o(a) CONTRATADO(A) sofrer a aplicação das peualidades previstas na Cláusula
Doze.

§3." - Os preços serão fixos e ineajustáveis, durante o periodo contratado (aÍ. 92, § 3o, da Lei
no 14.Ll3l202L).

§4o - Como assinalado no §2", do artigo 94, da lei 14.t33/2021, segue as especiÍicações
referentes aos custos do cachê artistico, conforme descrito na Proposta AÍística:

RESPONSABTLTDADE DA CONIRATN)A(O):

/ Produção;
r' Impostos;( Logística/hospedagenr/alimentação;
{ Cachê do Artista e Banda.

RESPONSABILIDADE DO CONTRATAITITE :

*/ Responsabilizar-se pelo atendimento do Rider Técnico e do
Rider do Camarim;

/ Responsabilizar-se pelo pagamento ao ECAD;

§5.'- O pagamento da quantia referida no c(tput da Cláusula anterior deverá ser efetuado em
moeda corrente atual, através de deposito bancário no BAÀICO DO BRADESCAz 237,
Agêncla: 3064-3, Conta-Corrente: 48872J), ou PD( CIIAVE CNPJ: 07.930.542/0001-02
tendo como favorecido(a)o(a) CONTRATADO(A).

§ 6'- Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

§ 7". - E de competência da Prefeitura Municipal de Boquim, realizar o
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQTJIM

Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, no 26, Centro. Boquirn/SE, CEP 49.3ó0400. Tel. (079) 3645-1919

Licenças e Alvarás que forem de competência deste município, os quais forem necessários para
regularização do evento.

§ t'. - É de competência da Secretarla Munlclpal de Eduacação, Cultura, Esporte eLazer,
órgão integrante da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Boquim,
realizar o pagamento da taxa do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), por
decorrência da promoção e execução pública de obras musicais, à luz do disposto no art. 68 da
Lei Federal n" 9.610/98, assim como, o contigo no Regulamento do ECAD, a responsabilidade
pela regularização prévia e recolhimento da taxa/licença autoral pÍua execução pública musical
(espetáculo) e do promotor e/ou produtor do evento.

\. u cLÁusuLA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA (Arr.92. tnct§o VII. da Lel n.'14.133/2021)

O presente Contrato terá prazo de vigência a partir da sua assinatura ate a quitação das

obrigações, conforme prazoprevisto na Cláusula Quarta, quando será declarado o cumprimento
de todas as cláusulas e obrigações ora pactuadas.

cr,ÁusutA orr.l,va - no Locll, n nn rxrcucÃo nos snnvtcos (l,rt. gz.

lnclsos IV e YII. tla Lel n.' 14.133/2021):

O(A) CONTRATADO(A) deveú efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos
na sua Proposta:

EVENTO LOCAL DATA HORÁRIO VALOR

MICARETA DE
BOQUTM 2024

Avenida
Simpliciano

Fenoandes da
Fonseca.

Boquim/SE

nlo5l2024

Previsto para
início às 02h
até as 03h30

min da
madnrgada do

dia
t210512024

RS 180.000,00

TOTAL RS 180.000,00

Parágrafo únlco - O recebimenüo dos serviços dar-se-á de acordo coln o
inciso I, alineas "a" e"b",dalei n." l4.l33l202l.

4
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOQTIIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro. Boquirn/SE, CEP 49.360400. Tel. (079) 3645-1919

cLÁUsuLA NoN^1, - DoTACÃo oRCAMEItfÁRrA (Art. g2.lnciso vm. da Let n."
r4.133/2021):

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da

SECRETARI.A MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT[.IR.A,, ESPORTE E LAZER.

Unldade Orçamentárla: I104 SEC. MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER
Função: 13 - Cultura
Sub Funçãoz 392 - Difusão Cultural
Programa: 4 - Promoção de Aívidades Culnuais, Artísticas, Desportisvas e de lazer.
Ação: 2024 - Incentivo a Manifestações Culnrais e Artisticas
Fonte de Recurco: 1500.0000
Elemento de despesa: 3390.390000 - OuEos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo Únlco: Sem prejuízo do disposto acimao compromete-se o CONTRATANTE de
enviar à CONTRATADA, apos a publicação no Diário Oficial do Município de Boquim, a
cópia da Nota de Empeúo vinculada ao serviço definido no objeto deste conüato, atestada e
expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de
conferência da CONTRATADA.

cr,Áusur.l oÉcrua - coxorcôrs rÉcxrc^Ls u or nrrnmsrntmrna:

A CONTRATAI{TE se obriga a providenciar e instalar no local do evento os equipamentos
de iluminação, sonorização e palco, devendo ser disponibilizado para a CONTRATAI)A, a ser
pactuado entre as partes antes da abertura do show, para passagem de som e montagem de
cenário, devendo ocorter impreterivelmente nos horários previamente solicitados.

Parágrafo prtmeiro - E de responsabilidade do CONTRATAI{TE entregar o local do evento
em perfeitas condições de apresentação, com todas as condições técnicas de segurança, com a

finalidade de salvaguardar a integridade Íisica e psíquica dos artistas, bem como a do público
em geral.

Parágrafo segundo - Durante a realização do espeláculo, a equipe do artista tem autonomia
para pennitir ou vedar o acesso ao palco, cabendo-lhe informar a equipe da SEMECEL a

entrada de pessoas estraúas à realização do evento.

Parágrafo tercelro: O acesso ao palco e demais estruturas de apoio serão direcionados ao
artisüa, sua equipe e seus convidados, como também, a equipe de pessoal devidamente
credenciados da SEMECEL e Prefeinra de Boquim, responsáveis pela organização e cobertura
social do evento.

Parágrafo quarto: A integridade Íisica da estrutura montada é garantida pelos órgãos públicos,
em especial o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, cabendo à equipe do(a) artista
atender às recomendações técnicas de segurança, inclusive quanto ao quantitativo de pessoas

no palco e integridade dos materiais eléúicos, hidráulicos e mecânicos da
disponibilizada.

5
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQTJIM
Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, no 26, Centro. Boquim/SE, CEP 49.360400. Tel. (079) 3645-1919

Parágrafo qulnto: Caso o(a) artista possua exigências específicas pÍua montagem do palco,
som e camarim ("rider"), deverá comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em expediente
específico a ser enviado conjuntamente com os demais documentos de habilitação para o
processo de inexigibilidade de licitação.

CLÁUSULA ONZE . DO DIRETTO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 92.
lnclsos XfV e XVII, da Lel n." 14.133/2021):

O (A) CONTRATADO(A), durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela empresa, se assim
exigido;

o Responsabilizar-se, exclusivamente, por qualquer tipo de conhatação de terceiros para

a execução do seu serviço, como também na esfera TRABALIIISTA e CIVEL, como
a exigência do uso de "EPI's, etc.

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento também pela
CONTRATAITTTE;

o Executar fielmente o objeto contratado dentro do prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

CONTRATAI\ITE, sem prévia e expressa anuência desta;
. Não realizar associação com ouhem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da CONTRATAITTTE;
o Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do Contrato em que se verifrcarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de

vigência do Confrato;
. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação nesta contratação
direta (aÍt.92, XVI, da Lei n" 14.13312021);

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;

. Proporcionar ao (à) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a

Lei n.o 14.13312021;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar ao(à) CONTRATN)O(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e

corretivas.

üt;

n.' 14.133/2021):
§Al{Í0§
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ESTADO DE §ERGIPE
PRETEITURA MUNICIPAL DE BOQÚIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo. n" 26. Centro. Boquim/SE, CEP 49.360400. Tel. (079) 3645-1919

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE podeni aplicar ao(à) CONTRÂTADO(A) as

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei n." 14.13312021, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo (art. t56, § 3", da Lei n. l4.l33l202ll;
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminishação Pública, pelo prazo de ate 03 (três) anos * aÍt. 156, § 4", da Lei n. l4.l§D}2l:
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo únlco: A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato dará à outra o
direito de rescindir o presente instrumento, sem qualçer iuterpelação, judicial ou extrajudicial,
ficando desobrigada a parte inocente a dar continuidade a este contrato, fica acordado entre as

partes que, em caso de necessidade de ajuizamento de ações relativas a esse instnrmento, a
citação se dará por via postal, com aviso de recebimento (AR), cabendo ao vencedor,
honorários, na razào de 2O% (vinte por cento), sobre o valor da causa, a título de verba
sucumbencial.

ct Áusula rnrzr - nÁ.s oEcLARAcÕus oA. coxrRArADl:

13.r - DECLARAÇAO DE DIREITOS DE USO DE NOME,IMAGEM E SOM:

I - Declaro que teúo ciência de que a Secretarla Munlclpal de Eduacação, Cultura, EsporÍe
e Lazer e a Prefeltura Munlclpal de Boqulm terão plenos direitos pelo uso de nome, imagem
e som do(a) CONTRATADO a partir do registro da ação.

II - Declaro, ainda, que autorizo a Secretarla Munlclpal de Eduacação, Cultura, Esporte e
Lazer e a Prefeltura Munlclpal de Boqulm, a terem o direito de mencionÍu seus apoios e de
divulgar, publicar e utilizarem em suas plataformas digitais, dando ampla publicidade às

atividades transmitidas simultaneamente na internet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outras plataformas digitais, quais sejam:

a) [tp9;/lwur,v'.boquiru.se.eqv.b!1 ;

b) httns://w'çvrv .comlpref boqtrin/

I3.2 - DIREITOS AUTORAI§I:

Autorizo a Secretarla Munlclpal de Eduacação, Cultura, Esporte e Lazer e a Prefeitura
Munlclpal de Boqulm a arquivar, aflnÍrzenaÍ e divulgar o show apresentado no *MICARETA
DE BOQUIlil,[ 2024", em diferentes plataformas digitais sob sua responsabilidade, com fins
educativos e culturais, de acordo com as modalidades previstas na Lei Federal n." 9.610/98.

13.3 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILTDADE TÉCNTCA:
Declaro que sou o(a) responsável técnico pela apresentação aíística pessoal
coletivo ou banda, pelo qual responderei junto à SEMECEL quanto às

-'- . ;'.
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E§TADO DE SERGIPE
PREFEITT.IRÂ MTIIVCIPAL DE BOQUIM

Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo. no 26. Centro, Boquim/SE, CEP 49.360400, Tel. (079) 3645-1919

conmto.

13.4 - DECLARAÇÃO DE NÃO-VÍXCUI O:
Declaro, sob as penÍrs da lei, que não sou titular de cargo efetivo ou ocupante de caÍgo
comissionado junto à Prefeitura Municipal de Boquim, ou cônjuge e/ou parente consanguíneo de
até 2" grau dos membros da Secretarta Munlctpal de Eduacação, Cultura, Esporte eLazer e
a Prefeltura Munlclpal de Boqulmr pÍlrô apresentação no *MICARETA DE BOQUIM 2024'.
Em sendo pessoa juridica, declaro que os dirigentes ou membros da diretoria não são servidores
da Prefeinrra Municipal de Boquim, bem como não fazem paÍe da SEMECEL.

r3.5 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NÂO PARTICIPAÇÃO DE
MENORES:
A(O) CONTRATADO(A) DECLARA, pilâ Íins do disposto no inciso )OOiltr do artigo 7o da
Constituição Federal de 1988 e do Decreto n'. 4.358, de 05 de setembro de 2002, c/c o artigo
68. inciso V, da Lei n".14.133, de 0l de juúo de 2021, acrescida pela Lei no. 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega meoores de dezesseis anos, sob pena de incorrer em rescisão conüatual
e medidas cabíveis nas esferas judiciais e administrativas, cabendo à CONTRÂTAI\ITE
comunicar o fato aos órgãos Íiscalizadores.

13.6 - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI DE PESSOA
COM DEFICIÊNCTA, NTANILMADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APRENDIZ -
ART. 62, IV; ART. 92, XVII; ART. 116, PAI{IIGRAFO ÚXICO, rodos da Let
14.13312021)z

Declaro ainda, em cumprimento à norma citada, que promovo a reserva de vagas e contratação
de pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social, aprendiz e mulheres em situação
de wlnerabitidade.

Sempre que solicitado pela Admirustração, o(a) CONTRATADO(A) deverá comproviu o
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas. (art. t16, caput e parágrafo único, da Lei n.
14.r3312021).

cLÁusuLA cAToRzE - DA EXTINCÂO íArt. 92. Inctso XD(. c/c arr§. 137 e 138.
ambos da Lel n.'14.133/2021):

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato é motivo justo para a extinçào
do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus preüstos nas cláusulas
observando-se o seguinte:

I - O presente contrato poderá ser modifrcado ou extinto, unilateralmente, de

*

\./
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r,l:'iit';l "ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MriIICTPAL DE BOQI]IM

Praça: Dr. Josc Maria de Paira Melo. n" 26. Centro, Boquim/SE, CEP 49.360{00, Tel. (079) 3645-1919

interesse e necessidade da CONTRATANTE, conforme disposto no art. 124, incisos I e II da
Lei no 14.13312021.

U - O contrato podeni ser extinto por acordo entre as partes, reduzida a tenno no respectivo
processo de inexigibilidade de licitação, desde que haja comunicação antecipada e formal por
escrito em caso fortuito ou força maior, bem como havendo a conveniência para a AdminisEação.

III - Tambem poderá ser extinto o presente contrato havendo a oconência de caso fortuito ou
força maior, quando se desobrigam as partes de cumprirem com as obrigações avençadas, sem
direito de reclamar perdas e danos por qualquer delas.

lV - Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATN)O(A) em não cumprir com o objeto ora
pactuado, a exemplo da não execução do show ou da execução incompleta, perderá o(a)
CONTRATADO(A) o direito de receber a prestação devida pela CONTRATANTE para a
realização do evento, bem como incidirá cláusula penal equivalente ao valor do contrato, sem
prejuízo das perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATAI\ITE pelo inadimplemento do(a)
coNrRATAIX)(A).
V - Havendo descumprimento do contrato pelo(a) CONTRATADO(A) nos termos do item
anterior desta Cláusula, poderá ainda a Adminisração Pública, obedecido ao devido processo
legal, contraditório e ampla defesa, impor as sanções previstas no art. 156 da Lei n.o 14.13312021
e seus incisos.

VI - Caso o(a) CONTRATADO(A) já teúa recebido a prestação a que cabe à

CONTRATAI\ITE antes de cumprida sua prestação, em ocorrendo as hipóteses dos itens I, III e

IV da Cláusula Doze do presente contrato, deverá o(a) CONTRATADO(A) ressarcir o valor
recebido com juros e correção monetária nos termos da legislação aplicável, sem prejuizo da
cláusula penal e perdas e danos nas hipóteses do item IV.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o(a) CONTRATADO(A)
recoúece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no art. 139 da Lei n.o 14.13312021.

cr,Áusur,Á, onzrssnls - o.q, LucrslAcÃo ApLrcÁvEL À ExEcucÃo oo
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (Art. 92.lnctso III. da Lel n' 14.133/2021):

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos temlos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

a) Constam do Processo Administrativo que o originou;

b) Não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n.o 14.133120?L;

III - nos preceitos do Direito Público; IRILDO DE AIIDRADE 
§AI{IO§

?ntdtoUlttltlpl
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CLAUSUI,A OUINZE - DOS DIREITO§ DA CONTRATAI\TE NO CASO DE
EXTINCAO (Art. 92.lnclso XIV. da Lel n." 14.133/2021):
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lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Úntco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados enhe as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS ALTERACÕE§ (Art. 104. INCISO I C/C Art. I24. LET N.'
14.l33l202llz

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da
Lei n." 14.13312021, desde que devidamente comprovados.

§1.'- O(A) CONTRATADO(A) Íica obrigado(a) a aceitar, nÀq mesmas condições conüatuais,
os acréscimos e supressões que se Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 125 da
Lei n.o 14.13312021, calculado sobre o valor inicial anralizado do contrato.

§2.'- Neúum acréscimo ou supressão podení exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 125,

da Lei n.' 14.133/2021.

CLÁUSTjLA DEzoITo - Do ACoMPAI\IHAMENTO E DA FISCALIZÂÇÃO (AÉ. !!UI
da Lel n.' 14.133/2021):

Na forma do que dispõe o artigo 104, IIL clc art. I l7 da Lei 14.13312021, conforme documento
de AUTORIZAç^O DE II\TEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 03t2024,fica designado
o servidor CARLOS IRAI\I PEREIRA LIll,IA SILVA, matrícula 100000157, na ausência ou
impedimento do servidor acima, indica-se KINCIA ALVES DOS SAI\TOS, matrícula
100000156, ambos lotados na Comissão de Eventos do Municipio da Prefeitura Municipal de
Boquim, devidamente credenciados, para acompanhr e fiscalizar a cota-parte que lhe cabe no
contrato, notifrcando à Procuradoria Juridica - SEMECEL, sobre eventuais oconências.

§1." - A frscalização compete, entre outras atribuições, anotar em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do conEato, detenninando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§2o - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3" - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimirdúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

§4." - A ação da Íiscalização não exonera o(a) CONTRATADO(A) de suas responsabi
conhatuais.

CLÁUSULA DEZENOVE - DO USO DA IMAGEM:

EMLDO

t0
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O(A) CONTRÂTADO(A), por meio do presente instnrmento, cede à CONTRATAITTTE o seu

direito de imagem e nome no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e chamadas
comerciais em emissoras de rádio e televisão, como também úansmissões simultâneas na rede
mundial de internet, conforme consta na CláusulaTÍeze, itens 13.1, lnclsos I e II, desde que
utilizados exclusivamente para fins de divulgação do evento.

cLÁusuLA vrNTE - Dl, DTVULGACÃo (lrt. 91. u. da Let n" 14.1331202s):

Fica o(a) CONTRATADO(A) ciente de que o presente instrumento será publicado em Diririo
Ofrcial do Município e incluído no Portal Nacional de Contratações Públicas, como mecanismo
de eficácia do conEato, no prazo de até l0 (dez) dias após a sua assinatura.

Parágrafo prlmelro: Fica (a) CONTRATADO(A) ciente de que eventual problema
técnico/operacional não isenta o cumprimento das obrigações pactuadas nesse instrumento.

Parágrafo segundo: A assinatura deste e dos demais documentos deverá ser feita,
preferencialmente, através de identifrcação e assinatura digital por pessoa fisica ou juridica em
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves
hiblicas Brasileira (ICP-Brasil).

clÁusuL^1, vmtn u uu - »n coltuxtclcÂo socw:

O(a) CONTRATADO(A) se compromete a atender a comunicação social da SEMECEL e da
Prefeitura de Boquim, pelo período mínimo de l0 (dez) minutos, nos seguintes termos, sob pena
de aplicação da penalidade prevista na Cláusula Doze,

I - O(a) artista deverá disponibitizar espaço de tempo, antes ou apos o show, para receber
autoridades oficiais indicadas pela Prefeitura de Boquim e/ou SEMECEL.

II - O(a) artista deverá disponibilizar espaço de tempo para atender os veículos de comunicação
tanto da Prefeitura Municipal de Boquim, aEavés da sua Secretaria de Comunicação - SECOM e
da Assessoria de Comunicação - ASCOIvíSEMECEL, antes ou após o show, como também a

possibilidade em atender veículos de comunicação locais, nos seguintes formatos:

a) materia jornalistica escrita;

b) údeo-reportagem;

c) podcast;

III - Para a matéria jornalística acima indicada, o(a) artista receberá um questionário a ser
previamente enviado pela ASCOIT//SEMECEL - o qual deverá ser respondido e devolvido no
período de 15 (quinze) dias antes da realização do evento - para confecção da reportagem a ser
veiculada em sitio eletrônico oficial da Prefeitura;

IV - O(a) artista deverá enviar um video, na forma de '!iúeta", com duração de até 0l (um)
minuto, expondo o evento e sua participação, para frns de divulgação do evento.

V - O(a) artista deverá autorizar/disponibilizar a gravação de partes do show para
redes sociais da Prefeitura e SEMECEL, como Instagram (vídeos, stories e

,r

Tiktok, conforme descrito nas Cláusulas Treze e Dezenove do presente contrato.
tnliih
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Parágrafo prlmelro: O(a) artista e sua equipe de produção não poderão impedir o acesso ao

palco dos integrantes devidamente credenciados das equipes das SECOM e ASCOM, da

Prefeitura de Boquim e da SEMECEL, para criação e produção de conteúdo, a qual será veiculada
em meios oficiais de comunicação, conforme descrito nas Cláusula Décima do presente contrato.

Parágrafo segundo: Caso o(a) artista deseje a retirada do material gravado das redes sociais da

Prefeihra de Boquim, deverá notiÍicar por escrito a SEMECEL para que providencie a exclusão
do material exibido, sob pena de permanência pública na internet por tempo indeterminado,

\-/ cLÁusuLA VINTE E DOIS - DO FORO íArt. 92. § 1'. da Lel 14.133/2021):

Fica eleito o Foro da Cidade de Boquim/SE, para dirimir questões oriundas do presente contrato,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a fim de que

produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 16 de janeiro de2024
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CHICABANA SHOWS E EVENTPS LTDA
Representante Legal AlrrÔluo LUCIANO BORGES DA SILVA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF::

Nome:

C5r.ih1 r 5hor,!. a. ( rt'(

Procuradora
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AS5INAIUR A Of OOCUMENI OS ONI IN6Comprovante de assinatura eletrônica

Documento: Boquim
lD itnica do documento: #NJhXZbUYFSc9|TSyT Nbt0maMeySARSJJ

Este Log é exclusivo ao documento#NJhXZhUYFSc9lTSyTNbt0maMey3ARSJJ e deve ser considerado parte do
mesmo, com os eftiúos prescritos nos Termos de Uso.

Assrn aturas e histórico
Doo2ento asslnado por Ângeta Rodrigues I C.P.F: 041.082.2tU-26

Endereço de e-mail: kikochicabana22@mail.com

Endereço de lP: 172.69.142.130

Date e hora da assinatura: 16/01/2024 17:26:41

O documento não foi modificado, a assrnatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica conforme a

lei 14,063 na modalidade de "Ássrnatura eletrônica avançada", Art. 4o, §2.

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em:
http s : // a p p.assínadoc. c o mlv a I id atelN J h )Qh U Y F Sc9 lT I y7 N btO m aM ey 3 ARS J J

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT-3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
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